
DESPACHO 

Constituição do Conselho Coordenador da Avaliação para o ano 2025 

No âmbito do Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública e 

nos termos do disposto no artigo 21.º do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, que 

adapta à Administração Local o SIADAP, junto do Presidente da Câmara Municipal, funciona um 

Conselho Coordenador da Avaliação. Este é presidido pelo Presidente da Câmara e íntegra: 

a) Os/as vereadores/as que exerçam funções a tempo ínteíro; 

b) O/a dirigente responsável pela área de recursos humanos; 

c) Três a cinco dirigentes, designados pelo Presidente da Câmara. 

Nestes termos, o Conselho Coordenador da Avaliação do Município de Albergaria-a-Velha para o ano 

de 2025 será constituído da seguinte forma: 

Presidente: 

António Augusto Amaral Loureiro e Santos, Presidente da Câmara Munícípal de Albergaria-a-Velha; 

Vereadores/as em regime de tempo inteiro: 

Sandra Isabel Silva Melo Almeida, que substítuírá o Presidente do Conselho nas suas ausências e 

impedimentos, a qual terá, nessa círcunstâncía, voto de qualidade; 

Delfim dos Santos Bismarck Álvares Ferreira; 

Catarina Rosa Ferreira Soares Mendes. 

Dirigentes: 

Teima Viciai Pereira, Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro (Dirigente responsável 

pela área dos Recursos Humanos); 

Ana Paula da Silva Diogo, Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos; 

lolanda Maria Martins Marques, Chefe da Unidade de Gestão Administrativa e de Atendimento; 

Joaquim Miguel Coimbra de Castro, Chefe da Divisão Financeira; 

Sónia Maria Pires de Almeida Valente, Chefe da Divisão de Educação e Ação Social; 



Rui Manuel Lopes da Silva, Chefe da Divisão de Cultura e Desporto. 

Secretária: 

Para secretariar o Conselho Coordenador da Avaliação, nomeio a Técnica Superior afeta à Secção 

de Recursos Humanos, Beatriz João Maçana Dinis e a Assistente Técnica afeta à mesma Secção, 

Rita Alexandra Ramos Viegas. 

Albergaria-a-Velha, 1 O de dezembro de 2024 

O PRESIDE E DA CÂMARA MUNICIPAL, 

-----1111 1/i1_L_ ----' ' 
(António Augrto Amaral Loureiro e Santos) 


